
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE NO 2 ,Y.fDE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 42, X, c/c o art. 73, I, do
Regimento Interno e considerando o teor do Memorando nO 148/2008 - CPI da
Gautama,

RESOLVE:

I - COLOCAR à disposição da Comissão Parlamentar de Inquérito da Gautama,
instalada pelo Ato do Presidente nO 684, de 2007, publicado no Diário da Câmara
Legislativa de 26 de junho de 2007, o servidor do quadro de pessoal da Câmara
Legislativa a seguir relacionado:

SERVIDOR MATRICULA CARGO/CATEGORIA UNIDADE CEDENTE
Setor de Apoio às

Domingos Ferreira de Lima 17.362-21 Chefe de Setor Comissões
Temoorárias

11 - DETERMINAR que, ao término dos trabalhos da CPI, o servidor retorne à
sua lotação de exercício.

Deputado ALÍ O
Presi nte


